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EMENTA

HABEAS CORPUS. COMPLETA DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO 
PEDIDO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DOCUMENTAIS 
PRÉ-CONSTITUÍDOS.
Writ indeferido liminarmente.

 

  

DECISÃO

É evidente a falta de instrução do pedido apresentado pelo advogado Ricardo 

Carneiro Cardoso da Costa em favor de Luiz Paulo Ferreira Gomes, porquanto a inicial 

veio desacompanhada de documentos. Tal deficiência inviabiliza o exame do apontado 

constrangimento ilegal. 

É consabido que o habeas corpus não comporta dilação probatória e exige 

prova pré-constituída das alegações. Cabe ao impetrante, em especial, quando se tratar de 

advogado, o ônus processual de produzir elementos documentais consistentes, destinados 

a comprovar as alegações suscitadas no writ. Nesse sentido, há inúmeros julgados desta 

Corte e do Supremo Tribunal Federal.  

Ante o exposto, indefiro liminarmente o pedido de habeas corpus nos 

termos do art. 210 do RISTJ. 

Publique-se.

 

  

Brasília, 04 de abril de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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